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Resumo

 O estudo consiste em analisar o Ensino Religioso (ER) nas escolas públicas de Jacundá, considerando a legislação educacional vigente. O estudo é do tipo exploratório e bibliográfico que visa compreender a importância do ER nas escolas da rede municipal de ensino de Jacundá/PA. Os resultados indicam que o documento curricular de ensino religioso de Jacundá, diante das novas necessidades, apresenta à comunidade escolar desafios ao cumprimento do seu papel em relação à formação dos estudantes, propondo um olhar diferenciado, que remete às questões centrais do processo educativo
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1 Introdução
 O estudo tem a finalidade analisar as percepções do ensino religioso nas escolas públicas de Jacundá, mediada pela Lei 9394/96, assim, de imediato surge um questionamento: Sabendo que a escola é um espaço de interação humana, qual a importância do ensino religioso como parte do currículo formal nas escolas da rede do sistema municipal de educação?

A lei nº 9.475 de julho de 1997, que modificou o artigo 33 da atual Lei de Diretrizes e Bases (LDB), deu ao Ensino Religioso (ER) um lugar epistemológico e pedagógico no currículo do ensino fundamental, colocando-o como parte integrante da formação básica do cidadão e como disciplina dos horários normais do ensino fundamental. Podemos dizer que, a partir de então, o ER tem uma identidade definida em ermos formais
.
O presente trabalho está organizado em quatro partes principais: introdução, fundamentação teórica, metodologia, resultados e discussão e considerações finais. Na introdução, apresenta-se a estrutura do estudo, os objetivos e os procedimentos adotados para a realização da pesquisa. O objetivo central desta investigação é analisar o ensino religioso enquanto componente curricular das escolas da rede municipal de ensino de Jacundá. 
Para alcançar o objetivo central, a metodologia adotada consiste em um estudo exploratório. Quanto aos procedimentos de coleta de dados, pode ser classificada como uma pesquisa bibliográfica.

Essa abordagem possibilita compreender de maneira abrangente qual a importância do ensino religioso como parte do currículo formal nas escolas da rede do sistema municipal de educação.

2 Fundamentação teórica

Em primeiro plano exponho que no Brasil a liberdade religiosa possui um significado jurídico complexo, norteado pela Constituição Federal de 1988. Em seu Título II, no seu artigo 5º, incisos VI VII e VIII elenca os direitos e garantias fundamentais do indivíduo, entre elas a liberdade de consciência e a de crença religiosa.
Logo, o recorte temporal é marcado pelo contexto da implantação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação no Brasil - Lei no 9.394/96, que apesar da laicidade do estado brasileiro, previu um Ensino Religioso com a modelagem confessional e interconfessional, sendo o primeiro catequético e o segundo teológico, mas ambos fortalecidos através de valores característicos do ser humano. Nesta conjuntura, o art. 33, da Lei nº 9.394/96, alterado pela Lei no 9.475/97, estabelece o seguinte:
“O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de Ensino Fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural e religiosa do Brasil. Vedadas quaisquer formas de proselitismo”.
Neste contexto, a ideia é tornar a disciplina Ensino Religioso adequado a partir da própria escola, e suas relações com a comunidade. Todavia, Oliveira (2010), menciona que “os elementos mediadores na relação entre o homem e o mundo, instrumentos, signos e todos os elementos do ambiente humano carregados de significado cultural são fornecidos pelas relações entre os homens”. 

Contudo, na tentativa de construção desse novo modelo, o que se viu foi à ausência de políticas curriculares, formação continuada e também de diretrizes específicas para aplicar o Ensino Religioso no ambiente escolar, e isso, permitiu a continuação da influência da matriz cultural cristã. 

Neste viés, o “Documento Curricular de Jacundá” ressalta que o Ensino Religioso é pensado como área de conhecimento. Portanto, e importante citar que em 2001, a Lei nº 7.715 orienta quanto aos requisitos de formação de professores para ministrarem a disciplina de Ensino Religioso no Ensino Fundamental, e em 2004, a Lei nº 8.197 revoga a lei anterior, tratando ainda sobre a formação de professores, a habilitação para lecionar o Ensino Religioso, acrescentando a orientação curricular, sobretudo na seleção e organização dos conteúdos (DCJ, 2019).
O ER permanece direta ou indiretamente refém das antigas referências confessionais, administrado, muitas vezes, pelas Igrejas ou entregue aos professores de outras disciplinas, os quais não possuem formação específica para ministrar aulas nessa área de conhecimento
.

Silva (2004, p. 02) confirma que: 

(...) é importante lembrar que as religiões são parte importante da memória cultural e do desenvolvimento histórico de todas as sociedades. Desse modo, o ensino de religiões (e não de uma religião) na escola não deve ser feito para defesa de uma delas, em detrimento de outras, mas discutindo princípios, valores, diferenças e tendo em vista – sempre - a compreensão do outro.
É necessário perpetrar abordagens considerando a diversidade religiosa na disciplina. E diante dessa natureza, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC, 2017), dispõem que o Ensino Religioso seja trabalhado numa perspectiva crítica e democrática considerando os pressupostos científicos, filosóficos, estéticos e éticos, englobando as diferentes manifestações religiosas, reconhecimento à diversidade de crenças, pensamentos, modos de ser e viver e o combate a práticas de intolerância, discriminação e violência de cunho religioso.
Em 2018, a secretaria municipal de educação de Jacundá com seu documento curricular passa a orientar as escolas da rede municipal de ensino sobre as propostas curriculares e Projetos Político-Pedagógicos (PPP) das unidades de ensino contemplando todas as etapas e modalidades da educação básica, assegurando os direitos e objetivos de aprendizagem de todas as pessoas discentes, bem como levando em consideração o contexto local e a articulação do conhecimento escolar à realidade contemporânea. 

3 Metodologia

Este estudo pode ser classificado como uma pesquisa exploratória, que segundo Gil (2007), tem como objetivo proporcionar maior familiaridade com o problema, com vistas a torná-lo mais explícito ou a construir hipóteses. 

Quanto aos procedimentos de coleta de dados, pode ser classificada como uma pesquisa bibliográfica, realizada por meio de busca em livros, leis, regulamentações, e artigos científicos que abordam o tema proposto. 

Partindo dessas considerações, este trabalho estrutura-se da seguinte forma: introdução, fundamentação teórica, metodologia, resultados e discussão e considerações finais. Na seção 2, produzimos uma discussão sobre os dispositivos constitucionais para o Ensino Religioso, corroborando com reflexões de alguns teóricos como Passos (2007), Oliveira (2010) e Silva (2004), e por fim ainda nos resultados, tecemos algumas discussões sobre os desafios educacionais do ensino religioso no contexto das escolas municipais da rede do sistema municipal de ensino de Jacundá/PA. 
4 Resultados e Discussão

A análise das fontes bibliográficas revela que a fundamentação e organização do documento curricular de Jacundá dialogam com os documentos oficiais nacionais e estaduais. No entanto, traz de maneira própria sua base epistemológica centrada na cosmovisão, no conhecimento e na formação integral dos sujeitos. Assim, articula-se sob a vertente da dialética da complexidade e da matriz transdisciplinar. 

A redação do documento curricular de Jacundá reforça a necessidade de mudança que a sociedade atual exige frente aos desafios de um cenário plural e de múltiplas linguagens, que se caracterizam por um alto nível de incertezas, complexidades e ambiguidades.
O documento curricular de ensino religioso, diante das novas necessidades, apresenta à comunidade escolar desafios ao cumprimento do seu papel em relação à formação dos estudantes, propondo um olhar diferenciado, que remete às questões centrais do processo educativo, tais como: o que aprender, para que aprender, como ensinar, como promover redes de aprendizagem colaborativa e como avaliar o aprendizado.

5 Considerações Finais
Para além da polêmica intrínseca ao ensino religioso como componente curricular, o estudo ajuda compreender a complexidade da questão pertinente ao ensino religioso (ER) nas escolas públicas de Jacundá, considerando a legislação educacional vigente.
A fundamentação e organização do Documento Curricular de Jacundá dialogam com os documentos oficiais nacionais e estaduais. No entanto, traz de maneira própria sua base epistemológica centrada na cosmovisão, no conhecimento e na formação integral dos sujeitos. Assim, articula-se sob a vertente da dialética da complexidade e da matriz transdisciplinar.
Esses documentos devem contemplar todas as etapas e modalidades da Educação Básica, assegurando os direitos e objetivos de aprendizagem de todos os estudantes, bem como levando em consideração o contexto local e a articulação do conhecimento escolar à realidade contemporânea.
A redação do Documento Curricular de Jacundá reforça a necessidade de mudança que a sociedade atual exige frente aos desafios de um cenário plural e de múltiplas linguagens, que se caracterizam por um alto nível de incertezas, complexidades e ambiguidades.
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